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EMENDA  EMENDA  

EMENDA  MODIFICA TIVA  Nº ______/2020EMENDA  MODIFICA TIVA  Nº ______/2020

Ao Projeto de Lei ComplementarA o Projeto de Lei Complementar
nº 034, de 2020, que Autoriza anº 034, de 2020, que Autoriza a
criação e define as áreas decriação e define as áreas de
atuação da Universidade doatuação da Universidade do
Distrito Federal UnDF e dá outrasDistrito Federal UnDF e dá outras
providências.providências.

Dê-se ao inciso VI e ao Dê-se ao inciso VI e ao caputcaput do art. 2º, do Projeto de Lei Complementar do art. 2º, do Projeto de Lei Complementar
epigrafado, a seguinte redação:epigrafado, a seguinte redação:

“Art. 2º A UnDF tem por finalidade ministrar educação superior pública distrital,
inclusive na modalidade à distância, desenvolver pesquisas nas diversas áreas do
conhecimento e promover atividades de extensão universitária, incentivando sua inserção
regional mediante atuação multicampi e multiespacial, predominantemente, nas localidades do
Distrito Federal e Entorno com menor acesso à educação superior pública, com as seguintes
competências:”

I - (...)

VI - firmar convênios, termo de cooperação técnica, contratos e parcerias, voltados à
realização de seus objetivos, na forma da lei”;

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

A presente emenda visa aperfeiçoar o texto da proposição, no tocante ao
desenvolvimento de pesquisas nas diversas áreas do conhecimento e na preferência de
instalações da UnDF em cidades satélites com menor acesso à educação superior pública.

Noutro giro, a emenda, visa, também, assegurar o instrumento formal de termo de
cooperação técnica, para que a UnDF estabeleça um vínculo cooperativo ou de parceria entre
si ou, ainda, com entidades privadas, que tenham interesses e condições recíprocas ou
equivalentes, de modo a realizar um propósito comum, voltado ao interesse público.

Assim rogamos aos nobres pares a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões em,

Brasília, 27 de abril de 2020.

  
EDUA RDO PEDROSAEDUA RDO PEDROSA

Deputado Distrital
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